
 

  
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 

  

SOBRE: Projeto de Decreto Legislativo 136/2024, de autoria da Comissão de 
Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, que “Dispõe sobre a aprovação das 
Contas da Prefeitura Municipal de Sorocaba, referentes ao exercício de 2022”. 

 

 

 
Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que deverá observar o § 1º devendo emitir seu parecer conforme os § 
§ 2º e 3º do mesmo artigo. 

 
   

S/C., 18 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente da Comissão 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360037003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360037003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

360037003500300036003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 18/11/2024 15:41 

Checksum: 70F1C67D8B5253AC60F871447FCF8AEE485D24BE2AC8F6519CE7FB7DB4FD99E4




